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Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 

                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Indeferindo: 
Requerimento processo Sei. nº 170000000528-2. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença-saúde requerida pela servidora Tatiana Ramos de Oliveira, JME 0429-4, 03 (três) dias, a partir 
de 10/05/2017, nos termos do art. 33 da Portaria n. 908/2016 deste Tribunal. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0001539-55.2015.9.13.0001 

Recorrente Claudinei Geraldo Pereira 
Advogado(a/s): Carlos Galvão Neto (106114)  
                           Leandro Hollerbach Ferreira (OAB/MG 077819) 

Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Súmula das decisões: negado seguimento aos recursos especial e extraordinário 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO – PJe * 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 22/06/2017 (QUINTA-FEIRA), às 14h, a ser 
realizada na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, 
bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  

Belo Horizonte, 2 de junho de 2017. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CÍVEL 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo PJe n. 0800036-95.2017.9.13.0000 

Referência: Processo n. 1000007-55.2017.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Agravante: Leandro Henrique dos Santos Mota 
Advogado(a/s): Guilherme Brandão de Oliveira (OAB/MG 139953) e outro(a/s) 

Agravado: Estado de Minas Gerais 



Nº 100/2017 ANO VIII            Divulgação: sexta-feira, 02 de junho de 2017            Publicação: segunda-feira, 05 de junho de 2017 

DJME                                                                                      página     de  4                                           Documento Assinado Digitalmente 2 

Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 072327) 

Assunto principal: 10363 – Processo Administrativo Disciplinar/Sindicância 
                              8961 – Antecipação de Tutela/Tutela Específica 
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000039-91.2016.9.13.0003 

Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 72327)  

Apelado: Cap PM Adeir José Moreira 
Advogados: Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330)  

Assunto principal: 10363 – Processo Administrativo Disciplinar/Sindicância  
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000067-59.2016.9.13.0003 

Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Rafael Pontes Miranda 
Advogado (a/s): Amanda Ferreira da Silva (OAB/MG 156082) e outros (a/s) 

Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 072327) 

Assunto principal: 10328 – Reintegração  
 
APELAÇÃO 
Processo n. 1000071-02.2016.9.13.0002 

Relator: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Edésio Soares da Silva 
Advogado: Ilson de Paula Marques (OAB/MG 131799) 

Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 72327) 

Assunto principal: 10363 – Processo Administrativo Disciplinar/Sindicância  
 
APELAÇÃO 
Processo n. 1000044-19.2016.9.13.0002 

Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78201)  
                                     Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 72327) 

Apelado: Marcos Vinícius da Silva 
Advogados: Rodelei Augusto Carreira (OAB/MG 150337) 
                      Pedro Alexsandro de Sousa (99474) 

Assunto principal: 10363 – Processo Administrativo Disciplinar/Sindicância  
 
APELAÇÃO 
Processo n. 1000019-06.2016.9.13.0002 

Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 72327) 

Apelado: Maurício Guerra de Faria Júnior 
Advogados: Bruno Campelo Lima Cabó (OAB/MG 135365) e outro 

Assunto principal: 10328 – Reintegração  
 
* Republicação da CONVOCAÇÃO - PJe disponibilizada no Diário Eletrônico de 1º/06/2017. 

 

CORREGEDORIA 

 
PORTARIA Nº 36/2017-CJM 

 
Autoriza afastamento temporário de magistrado, em 

virtude de compensação de dias trabalhados como plantonista  
 

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial 
a prevista no art. 27, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela Resolução nº 
167, de 05/05/2016, em pleno exercício do cargo, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 123, § 3º, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, com as 
modificações da Lei Complementar nº. 85, de 28/12/2005, e da Lei Complementar nº. 105, de 14/08/2008, 
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CONSIDERANDO o pedido de afastamento do Juiz de Direito Titular da Justiça Militar Paulo Tadeu 
Rodrigues Rosa de suas atividades no período de 20 a 23 de junho de 2017, a título de compensação de 
dias trabalhados e não indenizáveis em plantão judicial em finais de semana e feriados, 
 
CONSIDERANDO ainda que, de acordo com os registros do setor de Recursos Humanos do TJMMG, o 
referido magistrado possui crédito de dias trabalhados em plantões judiciais,  
 
RESOLVE autorizar o afastamento do Juiz de Direito Titular da Justiça Militar Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
de suas atividades, nos dias 20, 21, 22 e 23 de junho de 2017, em virtude de compensação de dias 
trabalhados em plantões judiciais. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 01 de junho de 2017. 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
        Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
57688MG => 6; 64768MG => 6; 65420MG => 1, 3; 65553MG => 8; 69315MG => 8; 77819MG => 2; 
96346MG => 4; 96347MG => 4; 102427MG => 6; 106073MG => 2; 106114MG => 2, 3; 121096MG => 7; 
124631MG => 2, 3; 134740MG => 7; 135365MG => 5; 142312MG => 7; 145316MG => 4; 150219MG => 7; 
150322MG => 6; 157818MG => 1; 159247MG => 4; 164328MG => 4; 172793MG => 9;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000244-46.2016.9.13.0001 
Réu: Carlos Henrique da Silva Moreira => Designada a data de 14/08/2017, às 14:00 horas para audiência 
de inquirição das testemunhas militares arroladas pela defesa às fls.375 e 376. Adv.: Thiago Francisco 
Lima.  
 
Réu: Flavio Eduardo de Oliveira Ferreira => Designada a data de 14/08/2017, às 14:00 horas para audiência 
de inquirição das testemunhas militares arroladas pela defesa às fls.375 e 376. Adv.: Thiago Francisco 
Lima.  
 
Réu: Jardel Amaro da Silva => Designada a data de 14/08/2017, às 14:00 horas para audiência de inquirição 
das testemunhas militares arroladas pela defesa às fls.375 e 376. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Leandro Rodrigues Alves => Designada a data de 14/08/2017, às 14:00 horas para audiência de 
inquirição das testemunhas militares arroladas pela defesa às fls.375 e 376. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Marcos Silva => Designda a data de 14/08/2017, às 14:00 horas para audiência de inquirição das 
testemunhas militares arroladas pela defesa às fls.375 e 376. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
2 - 0000396-94.2016.9.13.0001 
Acusado: Alair Nunes de Andrade => Exame médico pericial designado para o dia 13/06/2017, às 8h, na 
Junta Central de Saúde da Polícia Militar de Minas Gerais. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza 
Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
3 - 0003140-67.2013.9.13.0001 
Réu: Juliano Rodrigues Horta => Audiência de Interrogatório designada para o dia 21/06/2017, às 14:00 
horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes.  
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
4 - 0000920-88.2016.9.13.0002 
Réu: Alexandre Claudio de Souza => Expedida carta precatória para a Comarca de Pará de Minas/MG para 
inquirição de uma testemunha arrolada na denúncia - prazo: 40 dias. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Hellen 
Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior.  
 
Réu: Cezar Goncalves Nunes Soares => Expedida carta precatória para a Comarca de Pará de Minas/MG 
para inquirição de uma testemunha arrolada na denúncia - prazo: 40 dias. Adv.: Daniel Igor Mendonca, 
Fabiana Aparecida Sant Ana, Hellen Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira 
da Rocha Junior.  
 
5 - 0001910-79.2016.9.13.0002 
Réu: Marcio Roque Vieira => Fica indeferido o pedido de livramento condicional ao condenado, por falta de 
amparo legal. (Inteiro teor da decisão disponível no site do TJMMG). Adv.: Bruno Campelo Lima Cabo.  
 
6 - 0002744-53.2014.9.13.0002 
Réu:  C.P.R. => Audiência admonitória redesignada para o dia 06/06/2017 às 15:00 horas. Adv.: Amanda 
Carneiro Paiva, Diogo Emanuel Domingos Sena Dias Correa.  
 
7 - 0003841-59.2012.9.13.0002 
Réu: Cleyton Bitencourt Coelho => Declarada extinta a pena privativa de liberdade do condenado; 
determinado o arquivamento. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, 
Regina Lucia s  Safe z  Pereira, Samila Dutra Ferreira.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
8 - 0000009-73.2016.9.13.0003 
Réu: Edivaldo Alves de Souza => Nomeado o Dr. Rodrigo Suzana Guimarães - OAB/MG 65.553 para 
patrocinar a defesa do acusado. Vista à Defesa para fins do art. 428, do CPPM, pelo prazo legal. Adv.: 
Leticia Barra Vieira, Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
9 - 0000695-31.2017.9.13.0003 
Réu: Anderson Carlos de Oliveira => Vista à Defesa para fins do art. 417, § 2º do CPPM. Adv.: Daniel 
Rodrigo Fins de Oliveira Santos.  
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